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Grupo de pessoal Área funcional Carreira Categoria
Número

de
lugares

Operário qualificado Execução, reparação e conserva-
ção de estruturas e peças
metálicas.

Serralheiro civil . . . . . . . Operário principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1Operário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Reparação e manutenção de cir-
cuitos de água.

Canalizador . . . . . . . . . . Operário principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1Operário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Funções de natureza executiva
de carácter manual ou mecâ-
nico com graus de complexi-
dade variáveis no âmbito da
tanoaria, construção civil,
armazém e adega.

Operário qualificado . . . Operário principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26Operário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Portaria n.o 120/2001

de 23 de Fevereiro

De acordo com o estatuído no n.o 1 do artigo 8.o
do Decreto-Lei n.o 260/99, de 7 de Julho, o património
imobiliário titulado pelos centros regionais de segurança
social (entretanto extintos) será transferido para a titu-
laridade do Instituto de Gestão Financeira da Segurança
Social mediante portaria do Ministério do Trabalho e
da Solidariedade.

Nesse sentido, impõe-se dar cumprimento à citada
disposição legal, transferindo para o Instituto de Gestão
Financeira da Segurança Social o denominado «Bairro
da Casa do Povo de Casa Branca», sito na freguesia
de Casa Branca, concelho de Sousel, constituído por
30 habitações, de que era proprietário o extinto Centro
Regional de Segurança Social do Alentejo e que passou,
entretanto, para a titularidade do Instituto de Solida-
riedade e Segurança Social, de acordo com o disposto
nos n.os 1 e 2 do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 316-A/2000, de 7 de Dezembro.

Assim, nos termos das disposições conjugadas do n.o 1
do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 260/99, de 7 de Julho,
e do n.o 3 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 316-A/2000,
de 7 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da
Solidariedade, o seguinte:

1.o É transferido para a titularidade do Instituto de
Gestão Financeira da Segurança Social, independente-
mente de quaisquer formalidades, o denominado
«Bairro da Casa do Povo de Casa Branca», sito na fre-
guesia de Casa Branca, concelho de Sousel, constituído
por 30 habitações, inscritas na matriz predial da referida
freguesia sob os artigos 859 a 888 e descritas na Con-
servatória do Registo Predial de Sousel sob o n.o 938.

2.o O disposto na presente portaria constitui título
bastante de transmissão da propriedade, para todos os
efeitos legais, incluindo os de registo.

Pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade, José
António Fonseca Vieira da Silva, Secretário de Estado
da Segurança Social, em 24 de Janeiro de 2001.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 121/2001
de 23 de Fevereiro

Pela Portaria n.o 1017/2000, de 25 de Outubro, foi
concessionada à Associação de Caça de Vale de Porco
a zona de caça associativa de Vale de Porco (processo
n.o 2357-DGF), situada nas freguesias de Vale de Porco
e Mogadouro, município de Mogadouro, com uma área
de 1124 ha.

Considerando, porém, que após a publicação da por-
taria acima referida constatou-se existirem 675 prédios
sem acordo dos respectivos titulares incluídos na zona
de caça;

Considerando, por outro lado, que o número de pré-
dios sem acordo incluídos na zona de caça inviabiliza
a aplicação das normas de ordenamento cinegético ine-
rentes à constituição da mesma:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, com fundamento
no n.o 2 do artigo 16.o da Lei n.o 173/99, de 21 de
Setembro, e no n.o 1 do artigo 32.o, na alínea b) do
n.o 1 e no n.o 3 do artigo 47.o, ambos do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, o seguinte:

1.o É revogada a Portaria n.o 1017/2000, de 25 de
Outubro, que concessionou à Associação de Caça de
Vale de Porco a zona de caça associativa de Vale de
Porco (processo n.o 2357-DGF).

2.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 30 de
Janeiro de 2001.

Portaria n.o 122/2001
de 23 de Fevereiro

Nos termos do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 70/89,
de 2 de Março, o quadro de pessoal da Agência de
Controlo das Ajudas Comunitárias ao Sector do
Azeite (ACACSA) é fixado por portaria do ministro
da tutela, que aprova igualmente o Regulamento
Interno, nos termos do artigo 18.o do mesmo diploma.


